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O contratante pagará à contratada o valor de R$ 16.570,00 (dezesseis mil e quinhentos e setenta
reais), conforme proposta, eÍn anexo.
cráusurÁ DÉc À-Do Eeuu.bRro rcorÍôEco rurArcErRo
A recomposiçáo dos va.lores dos sen'iços reger-se-á de forma a maÍrter o equilíbrio econômico
imanceiro da contratada, ou seja, mantendo-se o mesrno percentual de lucro do preço do serviço
ofertado em sua proposta nâ epoca da licitaçâo-
PARAGRAFO PRIMEIRO- o equilíbrio econômico financeiro será solicitado expressamente pela
contratada quando da entrega da fatura de sergiços, devendo apresentar planilha de custo
detalhada da epocâ da licitaÉo e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será
analisado pelo setor finarceiro do Contratante.
PARÁGRAF0 SEGUNDO- náo serão considerados pedidos de recomposição de preços
relaúvamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo tenham sido
quitadas.
PARAGRAFO TERCEIRO o preço cobrado náo poderâ, em hipótese alguma, ser superior ao
praticado pela conEatada ao público em geral, devendo ser repassados ao contratante os
descontos promocionais praticados pela contratada.
CIáUSUIÁ DÉCuA PRIUEIRA . Ix) PAGÂüEITo
O pagamento será efetuado conforme a efetiva entrega das mercadorias/prestação dos serviços,
mediarte recibo do órgáo recebedor,
cráusurá DEcua aDGUTDA - DA Í'rÍtcALr,,zaçÁo
A execução do presente contrato será fiscalizada pelo fiscal de contratos, designado pela
autoridade competente.
CLÁUST'IÁ DECUA TERCEIRA - DÁ§ PEI|ALTDADEA
Pela inerccuçáo tota.l ou parcia.l deste contrato, o contratante poderá aplicar à contatada,
garantida a prévia defesa e eegundo a extensão da fa.lta ensejada, as penalidades previstas na lei
n' 14.133/21 e a.lt€raçoes.
PARAGRAFO PRIMEIRO- Em caso de aplicaçào de multâs, o contrataÍrte observaÍá o percentual
de O,5 o/. (cinco decimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de
qua.lquer cláusula contratual ou da tomada de preços.
PARAGRAFO SEGUNDO As multas poderáo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivo
de força maior, devidamente justiÍicados pela contratada e aceitos pelo contÍataÍrte.
PARAGRÂFO TERCEIRO- As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura
devidos ou cobrados judicialmente.
Fica eleito o foro da Comarca de Matias Olímpio (PI), com reaúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execuçâo
deste contrato.
E, por estarem justos e acertados, fiÍmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.
São Joâo do Arraial (P!, 07 de outubro de 2025.
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CONTRÂTO ADMITI§TRÂTIVO QT'E
EltrrRE sI CELEBRÁ.u o rruxrcipro pB
sÂo JoÃo rx) ÂRRÂrÁL p c u rÉ
COI{SI LTORIÁ LTDâ^. rA FORIIA
ÀBÂf,XO.

OOIIÍTRÁTÂITTE: fU ICÍPIO DE SÂO JOÂO DO ARRAIAL (PI}, iNSCritO NO CNPJ SOb O

n"O 1.612.609/0001 -84, representado nest€ ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Abdo.al Melo da Silva,
brasileiro, maior, CPF n' 185.X)O(JO(X-0O, residente e domiciliada na Av. Vicente Augusto, 467,
centro, Sào Joáo do Arraial.
co TRÂTADA: C U IÉ CO SITLTORIA LTDÀ CNPJ n" 51.367.065/000 1 OO, com sede na Rua
31 de MaÍço, 2609, sala O1, Ininga, Piauí, CEP 64049-700, representada neste por Carlos Antonio
Moura Fé, brasileiro, maior, CPF no 133.)ofi.no(-15.
O contratánte e a contratada, acima especiÍicados, tem entre si ajustado o presente OOIYTRÂI"'O
ÂDüIMSTRÂTfVO, regulado pelos preceitos de diÍeito público, aplicando-se as disposiçôes da
Lei Federal n" la.l33/21 e alterações, supletivamente pelos principios da teoria geral dos
contratos e disposiçóes de direito privado, bem como mediarte as cláusulas e condiçôes seguintes:
CL/iUAUIÁ PRreTRÂ . IX) OB'ENO
O presente contrato tem por objeto a prestação de seriços de elaboraçáo de mapa temático
ilustrativo digital do Parque Municipal Santana, com criaçào de videodocumentário sobre
aspectos cultuiai8, históricos e geográfrcos, Çonstântes da proposta em anexo.
CLÁUAUL,A AEGI'-IíDA - DÀ LICIT/TçÂO
A prestaçâo dos seÍviços, ora contratados, foi objeto de dispensa, conforme as disposiçôes do
artigo 75, inciso ll da tei Federal n" 14.133/21e alteraçôes.
cl,ÁuBt LA TERCEIRÂ - DA VIrCrrL/tçÂO
O contratante e a contratada vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como a proposta
hrmada pela cootÍatada, no que esta náo contrariar aquele. Esses documentos constam do
processo licitatório, e sáo paÍtes integrantes e complementares deste contrato,
independentemente de transcriÉo.
CLÁUSULA QUAnTA - DAs oBRIGAçÔEa Ix) ooITTRÂTAITTE
O contratante obriga-se a:
emitir a ordem de serviço/fomecimento, assinada pela autoridade competente;
efetuaÍ pagameÍrto a contatada de acordo com o estabelecido neste contrato;
fiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através da Frefeitura municipal.
CLÁUSUI"A QI,TTÀ - DAÁI oBRIGAçÔES DA CoIíTRÂTADA
A contratada obriga-se a:
executar o presente contrato em estrita consonância com os seus disposiüvos, com o instrumento
convocatório e com a sua proposta.
prestar de imediato os serviços nos locais e hc,rár-ios determinados, de acordo com a conveniência
da Prefeitura Municipal;
responsabiliz-ar-se pelos daÍIos causados diretamente à Administração ou a teÍceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, nâo incluido ou reduzindo essa responsâbilidade
a fiscalização ou o acomparhamento pelo contratante;
assumir, por sua conta exclusiva, todos os encâÍgos resultantes da execuÉo do coÍrtrato,
iÍlclusive impostos, taj(as, emolumentos e suaa majoraçóes incidentes ou que vierern a incidiÍ
sobre o referido objeto, bem corno, encaÍgos técnicos e traba.lhistas, previdenciários e securitarios
do seu pessoal;
utilizar na execução do presente contrato somenG pessoal em situaçáo trabalhista e securitária
regulares;
manter durante a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçóes de habütação e qualiÍicaçâo edgidâs na licitaçáo;
fornecer ao contÍatante todas as informaçõe8 solicitadas acerca do objeto deste contrato;
A{O} adjudfcrtíÍf{ol dcseÉ bÍlêccr a ncrctdorle/pregt§ o *txtço confo!:mê DFD .
prcpottl ca uGro.
CLÁUsUI.A sÉI Â - DÀ vlcÊrclÂ/ErDcruçÃo
O presente contrato teln prazo de vigência até 3l de dezembro de 2025, a contar da pubücaçáo
do exÚato do contrato no Diário Oficial dos Municipios do Piaui.
O praa de execução, conforme DFD e aviso.
CLÁUSULA oITAvA - DA DoTÂçÂo oRçATÍFIíTÁRIA
As despesas com a execuÉo do presente contrato coÍTeÍão â conta do: FPM/ICMS/TRIBUTOS.
Cat.Econômica: 33.9O.39
Elemento de despesa: Outrc Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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